
ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTÂTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVEÀNó

Dispõe sobre modificação na comissão rntersetoriar para
a construção do plano Municipat de Atendimento

o prefeito Municipar de coratina, do Estado do Espírito
santo' no uso de suas atribuições legais, em atendimento à solicítação contida no processo
administrativo no 31Zl t2024, DECRETA:

Art' 10 - Fica modificada a composição da comissão lntersetorial para a construção do plano
Municipal de Atendimento socioeducativo de colatina, de que trata o Decreto no 2l.g43 de 06
de março de 2023, conforme se especifica.

Titular. Silvana Garcia ttoguãira 

-Suplente: Renê Dias Franéo

AÍt' 20 - Este Decreto entra em vigor na presente data, permanecendo inalteradas as demais
disposições do Decreto no 22.g43, de 06 de março de 2023.
Registre-se, publique-se e Cumpra_se.

Gabinete do Prefeito Municipar de coratina , em 2r de fevereir o de 2024.

Registrado no Gabinete do prefeito Mu nicipal
de Colatina,

SiffJB,.no
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